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Órgão: Controladoria-Geral da União/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.511, DE 4 DE ABRIL DE 2023

A MINISTRA DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, substituta, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, autoriza o afastamento

do País do servidor:

MARCELO PONTES VIANNA, Secretário de Integridade Privada, da Secretaria de Integridade

Privada da Controladoria-Geral da União, no período de 13 a 15 de abril de 2023, inclusive trânsito, com

ônus limitado, para participar da solenidade de encerramento do Programa Sello Integridad (Projeto de

Cooperação Trilateral Brasil, Alemanha e Paraguai), que ocorrerá em Assunção, Paraguai, no dia 14 de abril

de 2023 (Processo nº 00190.103536/2023-91).

VÂNIA LÚCIA RIBEIRO VIEIRA
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